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EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2020.11.11.1 

Banco do Brasil n° 875808

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e 
dos membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 
0501002/2021 - GP CRATO-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE 
PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Segurança Pública do 
Município de Crato-CE
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Segurança Pública 
do Município de Crato-CE
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2 0 02; 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 
Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 
23 de janeiro de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro 
de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente 
Edital e seus anexos.
4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO E 
ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital.
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https : //licitacoes . tce . ce . gov.br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/06/2021, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2021, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/06/2021, ÀS 10H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data
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prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta 
e oito horas) a contar da respectiva data.
7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo 
Júlio Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: 
das 8h às 17h.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços 
correrão pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP 
{Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da 
lavratura do instrumento de contrato.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2 OS LOTES 7, 8, 9, 10, 11 e 12 são exclusivos as 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei 
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei 
complementar 14 7/2014.
9.3. Os LOTES: 1, 3, e 5 são reservados as microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos 
termos disposto no inciso III do art.48, I da lei complementar 
N°12 3/2 0 06, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014.
9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá 
ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço 
do primeiro colocado.
9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço.
9.4. Os LOTES: 2, 4 e 6, são de ampla disputa. Será garantida 
aos licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência 
de contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da 
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.
9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4 o do artigo 3o da Lei Complementar
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123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o 
exercício de preferência previsto em Lei.
9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos 
deste edital.
9.7. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa 
juridica nos seguintes casos:
9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua 
constituição.
9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou 
prepostos com procuração.
9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
fusão, cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou 
empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela 
licitação.
9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo 
social da empresa atividade compatível com o objeto do certame.
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego 
global do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, bem como declaração de responsabilidade pela 
autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 
Declaração de autenticidade da documentação deste edital.

10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços 
referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. 0 
campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério 
da licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu
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representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem 
Clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas e quantitativos, conforme o caso, nos 
termos do Anexo I - Termo de Referenda deste edital.

10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e 
os documentos de habilitação por eles apresentados, até o 
término do prazo para recebimento.

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados 
para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira farã as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 
(duas) casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 
classificadas pela pregoeira e somente estas participarão da 
etapa de lances.
12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global 
do(s) lote.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde 
que inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro 
licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, 
prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N - Centro -  CEP: 63.100-34? -  Crato, Ceará, Brasil



SETOR DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DO

CRATO

sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa 
"aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial 
de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema 
abrira oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema 
ordenara os lances segundo a ordem crescente de valores.

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender 
às exigências de habilitação.

12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer 
acessível a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a 
pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla 
disputa. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n°
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123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por 
cento) superior ao menor prego da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada pela 
pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo 
lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusâo.

12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema 
verificara a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra 
situação de empate, o sistema emitira mensagem, cabendo a 
pregoeira dar por encerrada a dispute do lote.

12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.

12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao 
encerrar a fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, 
em campo próprio, a fim de obter melhor preço.

13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.

13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira 
convocara a arrematante para anexar em campo próprio do sistema, 
no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado.

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o 
item 10.2.1 deste edital.

13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.

13.2, Havendo a necessidade de envio de documentos 
complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a 
encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
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13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.

13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo 
uma original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos 
do Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações dos serviços, quantitativos e demais 
informações relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob 
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste Edital.
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, 
devidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, 
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE 
ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ) ,-
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante ,-
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
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15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato 
ou instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto 
do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) 
não explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) 
deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento 
congênere que comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões} ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 
8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou 
concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital;
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15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 
da Lei N° . 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei r. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não possui Vínculo Familiar com a administração 
pública municipal, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital.

15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, 
inciso III da Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada à plataforma de realização do Pregão 
Eletrônico é AUTÊNTICA, conforme modelo constante dos anexos 
deste edital.
15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede 
da empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos 
os atos/eventos registrados) com o objetivo de assegurar que os 
atos sociais posteriores ao registro/constituição da empresa 
licitante refletem a real situação jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para todas as filiais. 0 contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que 
esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua 
autenticidade verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o 
mesmo somente será considerado se acompanhado da versão em 
português, firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento 
não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
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de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, 
quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e 
econômico-financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o 
modelo estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor 
desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis, inclusive 
as criminais, por toda documentação anexada ao sistema.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e 
trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da 
cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar 
n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a 
pregoeira convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação.
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de 
MENOR PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas 
neste Edital.
16.1.1. A proposta final para os lotes não poderá conter item 
com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante readequar o valor do(os) item(ns) aos valores 
constantes no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, 
se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital.
16.3. Caso o licitante vencedor da Cota Reservada Para ME e EPP 
seja o mesmo vencedor da Ampla Disputa o mesmo deverá unificar o 
valor unitário de cada item independente do valor total do lote.
16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.4.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
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16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequíveis.
16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema.
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no 
sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão 
encaminhadas aos interessados, através do respectivo e-mail e 
ficarão disponíveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no 
Setor de Protocolo no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Crato, no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, 
CEP: 63.100-347 ou no e-mail licitacrato@gmail.com, até as 
17:00 hs, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o n° do 
pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, 
e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada 
nova data para a realização do certame, exceto se a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no 
prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o 
vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, devidamente 
protocolizadas no endereço constante no subitem 7.1. deste 
Edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 
apresentar contra-razões dentro de igual prazo, que começará a 
contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente.
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18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste 
Edital importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito 
suspensivo.
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar- 
se-á conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico 
constante no subitem 5.2. deste Edital.
19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem 
a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá 
ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições 
habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 
licitante pela pregoeira, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais 
ao do licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas), contados da adjudicação na plataforma do Banco do 
Brasil, para manifestar-se neste sentido, via e-mail 
institucional, indicando o número do Pregão Eletrônico e o(s) 
lote(s), bem como sua respectiva identificação, com CNPJ, Razão 
Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do 
cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
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20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da 
sessão do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de 
Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o 
produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal 
do art. 11, inc. II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro 
de 2 013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata 
o caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas 
hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata 
de registro de preços (art. 13, parágrafo único do Decreto 
Federal n°. 7.892/13) ou tiver seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n° . 7.892/2013 
(art. 11, § 3o. do Decreto Federal n° 7.892/13), oportunidade em 
que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já 
efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das cominações 
previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem 
o cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições 
estabelecidos no edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário,-
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e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo 
concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro 
de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, 
sem prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. 0 licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por 
outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa 
e do contraditório, na forma da lei.
22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria Municipal de Segurança Pública será o órgão 
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o 
produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, 
não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei 
Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
quando necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores 
detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, 
de acordo com os quantitativos e especificações previstos, 
durante a vigência do documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades 
e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência 
deste edital.
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22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão 
Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do 
Registro de Preços e concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor 
e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de 
Registro de Preços de que trata este subitem não poderão 
exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro 
de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gestor e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para 
utilização da Ata por órgãos interessados da Administração 
Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço 
registrado, obedecida a ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que 
for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com 
a Administração pública, e ainda, por razões de interesse 
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado.
22.10. A Secretaria Municipal de Segurança Pública órgão gestor 
da Ata de Registro de Preços providenciará a publicação do 
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do 
Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer 
tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria Municipal de Segurança Pública convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais
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fornecedores classificados, podendo negociar os preços de 
mercado, ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro 
de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Administração para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se 
estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de 
Referência" deste edital são estimativas máximas para o período 
de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através do órgão participante, o 
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o lote especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre 
os órgãos participantes do procedimento licitatório para 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a 
sofrer redução dos quantitativos informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de 
interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que 
deveriam constar originariamente na proposta e na documentação 
de habilitação.
23.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
2 3.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será 
devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.
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23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir- 
se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. 
Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de 
Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará, no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda 
a documentação apresentada em processo de fotocópia ser 
AUTENTICADA em Cartório.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos 
termos da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato- 
CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações 
(assinatura da ata de registo de preço e/ou contrato) para as 
empresas participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario- 
oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - CARTA PROPOSTA 
ANEXO III ~ MODELOS DE DECLARAÇÕES
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 28 de Maio de 2021

Valéria p.o jCarmo Moura 
pireqíieira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍO/CE 
FLS N°:,TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Segurança Pública»

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO E ACESSÓRIOS PAIA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBUCA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, conforme as
especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência,

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA IUSTIFICATIVA;

3.1. A presente contratação de empresa para aquisição de fardamento é de fundamental importância 
para garantir a caracterização dos servidores no exercício profissional, principalmente no caso 
daqueles que desenvolvem atividades externas diretamente em contato com o público, como os 
agentes de trânsito e os Guardas Civis Metropolitanos, assim como os agentes da Defesa Civil. A 
identificação do servidor em atividade peio fardamento proporciona mais confiabilidade e garante 
maior eficiência no desempenho da função, pois o servidor torna-se visto e com isso, os usuários dos 
serviços terão melhores condições de obedecer a cobrança das regras a ela impostas.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES Ê QUANTITATIVOS 

LOTE 1 RESERVADO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT.

1

Calça em tecido durapro starfit, na cor preta, especificação 
mínima: tecido resistente a rasgo* com forro de proteção no 
joelho, fechamento em zíper reforçado, com bolso nas pernas 
abaixo do joelho, (porta bloco) com fechamento em velcro, com 
reforço no joelho; Com faixas reietivas laterais em formato 
vertical, tamanhos diversos.

Unid. 22

I 2|
Calça social feminina em tecido image unique, acabamento 
coldblack, tamanhos diversos. Uníd. 3

[ 3 Calça social masculina cor preta. Em tecido image unique 
acabamento coldblack, tamanhos diversos* Unid. 3

4

Calça; tecido ©7% poliéster e 33% algodão» sarga, com 
acabamento coldblack. Fechamento com zíper reforçado, com 
bolso nas duas Pernas e fechamento com zíper, tamanhos 
diversos.

Unid. 3

5

Calça operacional azui-marinho. confeccionado em tecido rip 
stop profissional (reforço de trama e urdume a zero de noventa 
graus, formando um padrão quadriculado de retenção e 
progressão de rasgos), construção do rip stop; 1 fio a cada 6 
mm na trama e urdume. gramatura média; 238 giro2 (+/~5%) 
tela 1x1 -  tingímento de alta resistência ao sol, apresentando 
qualidade específica de não amarrotamento, de estabilidade e

Unid. 133
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de resistência, bem como liso e homogêneo, isento de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais, dois 
bolsos pequenos na frente na altura da cintura, abertos; dois 
bolsos chapados laterais, um em cada perna, com portinhola e 
prega fêmea, fechados por velcro de 20 mm com afixação de 
uma extremidade a outra, tendo as dimensões de 15 x 18 cm e 
cada portinhola com altura de 6 cm; com suas extremidades 
cortadas, pespontadas com duas costuras e a portinhola com 
uma costura na largura de 0,5 cm; dois bolsos traseiros, iguais 
aos laterais, boca da calça com elástico, abertura mínima da 
boca igual a 22 cm; - braguilha fechada por zíper e botão; cós 
com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o 
forro do cós será do mesmo tecido da calça e o fechamento 
com ponto corrente, para permitir ajustamento; parte traseira 
do cós com elástico; reforço acolchoado nos joelhos, os 
modelos serão no padrão feminino e masculino de acordo com 
a solicitação do contratante.

PREFEITURA MUNICIPAU DE CRAIOjCE
:LS N*

COMISSáO DEUÇlfÀÇtó"

Calça social azul marinho - em tecido ripstop profissional; 
modelo social; 04 (quatro) bolsos, sendo 02 (dois) frontais e 02 
(dois) traseiros; 07 (sete) passantes de cinto, sem costuras 
aparentes, barra do tipo tradicional, braguilha fechada através 
de zíper reforçado na tonalidade do tecido, cós deverá ter uma 
faixa em silicone para evitar escorregamento da camisa e ser 
entretelado e forrado em toda extensão; botões em metal 
dourado, os modelos serão no padrão feminino e masculino de 
acordo com a solicitação do contratante.

Ursid,

Calça impermeável. confeccionada em nylon (tecido de 
poliamida de 190 fios com tratamento hidro repelente, com 
base de polviniS, cloreto de pvc eom espessura totai de 
0,20mm), cor caqui laranja neon, emborrachada internamente 
ou externamente, com fechamento com costura duplas com 
linha 100% poliamida n° 60, costuras vedadas com fita de 
vedação de pvc alta fusão com 20 mm de largura transparente 
ou impermeabilizada com pu (adesivo aquoso poliuretano), 
calça com fechamento com elástico de 30mm de largura & 
cordão de poliéster de 3,0 mm de espessura para ajuste na 
cintura, serigrafia com nome da defesa civii de crato no lado 
esquerdo da perna na parte frontal, na vertical, com as 
dimensões que o solicitante passar, o processo de costura e 
impermeabilização do entrepernas da calça deverá ser o 
mesmo do restante das costuras, de modo que ofereça uma 
alta resistência a tração, com duas faixas refletivas 
microprismáfica, cinza prateada, largura de 5 cm cada, 
circundando ambas as pernas, sendo a primeira faixa a 20 cm 
do final da calça e intervalo de 5 cm entre elas. com elástico na 
calça (não amarrada), com certificado e aprovação.

1

Camisa manga curta cor cinza, em tecido grafil plus com 
acabamento. Com togomarca do DEMUTRAN no tamanho 
0,09mxG,08m bondado na altura do peito no lado esquerdo e

Unid.
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legenda “administração" acima da Jogomarca e bandeira do j 
Município bordado na manga, lado direito no tamanho I 
ü»09mxO,G8m; legendas em caíxa alta na fonte arial negrito; [ 
com nome de paz do servidor e tipagem sanguínea bordado na 1 
fonte arial negrito na altura do peito no lado direito, tamanhos I 
diversos. i

FLS~N°: %

õ j m u s à q  oe ticíTAçAo'

Camisa manga curta grafit plus, cor cinza. Com logomarca do 
DEMUTRAN no tamanho 0,09mx0,08m bordado na altura do 
peito no lado Esquerdo e bandeira do município bordado na 
manga, tado direito no tamanho 0,ü9mx0,08m; com legenda 
“engenharia de trânsito” Bordado em circulo na manga 
esquerda, na cor amarelo ouro e ao centro o escudo da 
profissão; com lengenda “sinalização de trânsito” Bordado nas 
costas ao centro em circulo na cor amarelo ouro; legendas em 
caixa alta na fonte arial negrito; com o nome de paz do 
Servidor e tipagem sanguínea bordado no lado direito na altura 
do peito, tamanhos diversos.

U n i d .

10

Camisa manga curta tecido grafit plus» cor preta especificação 
mínima; peso; 165 g/m2 construção: tela; composição; 67% 
poliéster33% Algodão; acabamento: antimicrobial; aplicação; 
gola simples; com logomarca do DEMUTRAN no tamanho 
G,Ü9mx0,08m bordado na altura do Peito no lado esquerdo e 
bandeira do município bordado na manga, lado direito no 
tamanho 0,09mx0s08m; com legersda “agente de Trânsito* 
bordado em circulo na manga esquerda» na cor amarelo ouro e 
ao centro o escudo da profissão; com o nome de paz do 
Servidor e ipagem sanguínea bordado no lado direito na altura 
do peito; com lengenda “fiscalização de trânsito* bordado nas 
costas Ao centro em circulo na cor amarelo ouro; legendas em 
caixa alta na fonte arial negrito, tamanhos diversos.

Unid. 22

11

12

13

Camisa manga longa, estampa lisa, modelagem sfim, gola 
baixa, mvb térmica, masculina, segunda pele, proteção uv 50+. 
Confeccionado em Material 88%poliester e 12% elastano, cor 
azul celeste. Tamanhos diversos.

Camisa social masculina manga longa sky work, cor cinza, 
acabamento coldblack. Com logomarca do DEMUTFIAN no 
tamanho 0»09mx0,08m Bordado na altura do peito no lado 
esquerdo e legenda “administração” acima da logomarca e 
bandeira do município bordado na manga» Lado direito no 
tamanho 0,09mx0,08m; legendas em caixa alta na forte arial 
negrito; com nome de paz do servidor e tipagem sanguínea 
Bordado na fonte arial negrito na altura do peito no lado direito, 
tamanhos diversos.

Unid.

Unid.

Coíete em tecido sitel fill cor 116 com acabamento coldblack 
verde fluorescente; com faixas refletivas, com dísticc
“fiscalização de Trânsito”, nas costas, ao centro, em caixa alta I 
e fonte arial; com logomarca do DEMUTRAN em bordado, no j 
tamanho 0,09m x Q,08m no lado Esquerdo na altura do peito e j

Unid. 22
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com bandeira do município em bordado, no tamanho 0,09m x 
0,08m no lado direito na altura do peito; legenda em caixa alta 
na fonte arial negrito, tamanhos diversos.
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Gandola manga longa, cor verde fluorescente e preto, 
especificação mínima: retrorefletivo, confeccionada em tecido 
site! ill,  antimicrobial, de acordo com a MBR 15292, com faixas 
refletívas nas mangas e nas costas em formato horizontal e na 
frente em formato vertical, permitindo alta visibilidade diurna e 
noturna e proteção contra raios ultravioletas. Resistente a 
rasgo, forro de proteção no cotovelo; com bolso na frente, nos 
dois lados na altura do peito; com togomarca do DEMUTRAN 
no tamanho 0,G9mx0,08m bordado na altura do peito no lado 

14 esquerdo e bandeira do município bordado na manga, lado 
direito no tamanho G,0ârnxO,G8m; com legenda “Agente de 
Trânsito* bordado em meia lua no lado esquerda da manga na 
cor preta e ao centro o escudo da profissão; com o nome de 
paz do servidor e tipagem sanguínea bordado no lado direito 
na altura do peito na cor preta em caixa alta, arial negrito; com 
legenda “Fiscalização de Trânsito” bordado nas costas ao 
centro em meia lua na cor preta; com reforço cotovelo. 
Legenda em caixa alta na fonte arial negrito; tamanhos 
diversos, conforme imagem ilustrativa.

Unid. 22

15

Blusa de combate camisa tática estilo militar de combate 
design fit, rente ao corpo com tecido dri fit, para facíliar a 
transpiração na região do tórax, abdômen e abaixo dos braços; 
tecido rip-stop nas mangas e golas; ziper frontal abaixo da 
gola; resistente a rasgos e trações; bolsos táticos com velcro 
nas laterais das mangaspara fixação de bandeiras do municipio 
do crafo e do estado do ceará; gola anatômica; reguladores de 
punho; tecido rip-stop 70% pofiéster 30% algodão, dri fit de 
secagem rápida e modelagem fit. na frente acima do peito 
direito devera conter uma tarjeta de identificação fixada com 
velcro e com nome e tipo sanguíneo do guarda cívíl bordado 
em caixa alta na fonte arial negrito, na cor branca.

Unid. 30

Camisa modeio social azul marinho manga curta; em tecido 
ripstop profissional; ombros contendo duas lapelas medindo 
130 mm por 50 mm para fixação de divisas com fechamento 
através de botões e caseado sentido horizontal; bordado na 
manga direita centralizada com a lapela do ombro, bandeira do 
ceará bordada na sua cor original diretamente na peça, 
(medida da bandeira 60mm de largura por 40 mm de altura 
conforme anexo); bordado na manga esquerda centralizado 
com a lapela do ombro, bandeira do crato bordada na sua cor 
original diretamente na peça (medida da bandeira 60mm de 
largura por 40 mm de altura conforme anexo); bordado frontal 
no lado esquerdo peito, brasão da gem (medida da bandeira 
50mm de largura por 50 mm de altura conforme anexo); botões 
em metal dourado; dois bolsos frontais na aitura do peito, tipo 
envelope medindo 10Omm de largura x 120mm de altura para o

Unid.
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tamanho p»12Gmm de largura x 130mm de altura para os 
tamanhos m e g e 13ômm x 14Qmm para os tamanhos gg e xg,
com fechamento através de botões e caseado no sentido 
vertical; no bolso direito abertura de 2cm para colocação de 
caneta extremidade superior direita; os modelos serão no 
padrão feminino e masculino de acordo com a solicitação do 
contratante.

de malha azul-marinho de mangas curtas, 
composição 100% algodão, apresentando perfeito acabamento 
nos seus mfnímos detalhes, não deverá apresentar manchas, 
falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos ou outros 
defeitos que prejudiquem a sua qualidade e aspecto, na parte 
frontal superior esquerda da camisa deverá conter o brasão da 
geou na medida de 50mm de largura por 50 mm de altura, 
serigrafia na cor branca em caixa alta na fonte arial, na manga 
direita deverá conter o brasão do município do crato na medida 
de 50mm de largura por 50 mm de altura e nas 

'guarda civil metropolitana".

Gandola cor: azul marinho, manga tonga, confeccionado em 
tecido ripstop profissional; 05 bolsos; 4 (quatro) bolsos frontais 
com tampo, fechados com velcro, sendo os dois bolsos 
superiores e 01 (um) bolso interno na manga esquerda com 
fechamento com zíper invisível; bordado na manga direita 
centralizada com a lapela do ombro, bandeira do ceará 
bordada na sua cor original diretamente na peça, (medida da 
bandeira 60mm de largura por 40 mm de altura conforme 
anexo); bordado na manga esquerda centralizado Gom a lapela 
do ombro, bandeira do crato bordada na sua cor originai 
diretamente na peça (medida da bandeira 8Gmm de largura por 
40 mm de altura conforme anexo); bordado frontal no lado 
esquerdo peito, brasão da gcm (medida da bandeira 50mm de 
largura por 50 mm de altura conforme anexo); na frente acima 
do bolso direito deverá conter uma tarjeta de identificação 
fixada com velcro e com nome e tipo sanguíneo do guarda civil 
bordado em caixa alta na fonte arial negrito, na cor branca ( 
medidas da tarjeta * 1O0mm de largura por 2ümm de altura); 
cordão interno para regulagem da cintura; gola com botões de 
regulagem para fechamento; regulagem de punho através de 
botões; fechamento frontal da gandola através de botões; 
proteção reforço nos cotovelos, os modelos serão no padrão 
feminino e masculino de acordo com a solicitação do 
contratante

Unid.

Unid.

Blusa social (feminina) sky work manga 
acabamento coidblack, tamanhos diversos.

%, cor cinza

Camisa Gola Polo. Camisa gola polo manga curta, tamanhos 
diversos cor laranja, confeccionada em material 96% algodão e 
4% elastano; botão personalizado; com detalhe azul marinho 
na gota e nos braços; com logomarca da Defesa Civil bordado

133

y
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na altura do peito esquerdo, e nome do servidor no lado direito 
na altura do peito; com brasão do Município do Crato no braço 
direito; com bordado nas costas em caixa afta aria! negrito, 
"DEFESA CIVIL” na cor azul marinho, proporcionalmente ao
tamanho da camisa.
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21

Camisa poio em piquet, 100% algodão, cot azul marinho, 
detalhes da frente: camisa azul; noite com gola, galão e 
punhos laranja; botões azuis noite; brasão do município de 
crato na lateral direita e brasão logomarca da defesa civil na 
lateral esquerda; detalhes costas: azul noite e golas e punhos 
nas mesmas condições acima; «sortas bordadas na cor branca 
com a legenda “defesa civsf em caixa a la  e fonte arial black 
em arco e a legenda “Crato-CE” em reta, caixa alta e fonte ariai 
black, com bandeira do brasil bordada lado esquerdo da 
manga: costura em overloque para fechamento linha 120 
pes./alg. ou 100% alg.; cofareth linha 120 pesialg. ou 100% 
alg. Para bainhas; reta tinha 80 pes./alg. ou 100% poiôster 
ponto fixo para galão e gola. material deverá ser entregue em 
embalagem individual, em saco plástico fechado, transparente, 
do tipo comercial. Após a embalagem plástica deverão ser 
acondicionadas em caixas de papelão com etiqueta de 
identificação, ANT NBR 15800.

U n i d .

Colete defesa civil. composição:70% poliéster, 30% algodio. 
artigo; techno rip stop -  0480 referência, santista ou similar; cor 
iaranja h2§ (ref. pantone), com as seguintes condições: 
detalhes frente: acabamento em viés (rip stop) na cor laranja, 
com abertura em ziper reforçado (na cor laranja); gola com 5,0 
cm de largura, deverá ser bordada o brasão do município em 
tamanho que atenda a proporcionalidade relativa às medidas 
do colete, no lado superior esquerdo e logomarca da defesa 
civil em tamanho que atenda a proporcionalidade relativa às 
medidas do colete, no lado superior direito, a meia altura, logo 
abaixo da linha da cintura, 02 (dois) bolsos com fechamento 
em zíper resistente, na posição horizontal, embutidos, 
ocupando toda a extensão da parte inferior; 04 (quatro) bolsos 

22 I independentes, porém geminados, dois de cada lado, abaixo 
da linha da cintura, com fechamento em veicro sobre os dois 
bolsos; “bolso de plástico* na frente do colete, em local de 
visibilidade, para que possa acomodar o crachá do servidor 
que estará utilizando o colete, tamanho aproximado (dimensão 
interna): 9,5 x 6,5 cm. faixa refletiva com 2,0 cm de largura, 
abaixo da costura do ombro. Detalhes costas: nas costas do 
colete deverá ser bordada a inscrição “defesa civil” em 
semicírculo, na cor branca, em fonte 160 (cento e sessenta) 
arial black; dentro do semicírculo deverá ser bordada a 
inscrição “COMPEC” em linha reta, cor branca, em fonte 115 
(cento e quinze) arial black; abaixo da inscrição COMDEC 
deverá ser bordado a inscrição “Crato -  CE” em linha reta, cor 
branca, em fonte 115 (cento e quinze) arial black; faixa refletiva 
na parte superior, a 8,0 cm abaixo da costura da cintura, com

Unid.

V
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23

24

25

[ 2,0 cm de largura; para ajuste na cintura, deverão existir
I acabamentos em elástico na barra inferior do colete.

Bata em tecido 87% pofiéster e 33% algodão com acabamento 
coldblack, cor verde fluorescente; com bolso na frente, lado 
esquerdo na Altura do peto; com logomarca do DEMUTRAN 
no tamanho 0,09mx0,08m bordado na altura do peito no lado 
esquerdo e bandeira do Município bordado na manga, lado 
direito no tamanho 0,09mx0,08m; com legenda; “engenharia de 
trânsito* bordado nas costas ao centro Em círculo na cor 
amarelo ouro. Legenda em caixa alta na fonte aríal negrito; 
com o nome de paz do servidor e típagem sanguínea Bordado 
no lado direito na altura do peito, tamanhos diversos.

Unid.

lEFEITURA MUNICIPAL DE CRATG/CE 
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Colete em tecido brim 100% algodão cor laranja, gola padre, 
na parte anterior; zíper zarlom; bolsos com tampa (com veicro) 
na parte inferior; frizos (cor preta) em diagonal nas laterais 
superiores; brasão do município bordado abaixo do frizo do 
tado direito; símbolo da defesa civil bordado abaixo do frizo do 
lado esquerdo; nome (altura de 1 cm) do agente de defesa civil 
bordado na cor preta acima do símbolo da defesa civil do 
município; tarjas refletívas acima dos frizos e dos bolsos, na 
parte posterior; a expressão “defesa civif em fornia de arco e o 
nome do município- logo abaixo, na horizontal, tudo bordado na 
cor preta; tarjas refletívas horizontais na parte superior e 
inferior; elástico interno na parte inferior.

Luvas para alça do ombro da gandola contendo divisas em 
bordado amarelo ouro de acordo com a quantidade das 
classes hierárquicas da GCM.

Unid. 120

LOTE 2 - AMPLA DISPUTA

ITEM ESPÈCinCAÇXo UNID. I QUANT. I
I..................

1

Calça em tecido durapro starfit, na cor preta, especificação
mínima; tecido resistente a rasgo, com forro de proteção no 
joelho, fechamento em zíper reforçado, com bolso nas pernas 
abaixo do joelho, (porta bloco) com fechamento em veicro, com 
reforço no joelho; Com faixas refletivas laterais em formato 
vertical, tamanhos diversos.

Unid. 68

!||

2 Calça social feminina em tecido image unique, acabamento 
coldblack, tamanhos diversos. Unid. 3

3 Calça social masculina cor preta. Em tecido image unique 
acabamento coldblack, tamanhos diversos.

Unid. 9

4

Calça; tecido 67% poliéster e 33% algodão, sarga, com 
acabamento coldblack. Fechamento com zíper reforçado, com 
bolso nas duas Pemas e fechamento com zíper, tamanhos 
diversos.

Unid.
9 (

O
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Ca iça operacional azul-marinho, confeccionado em tecido rip 
stop profissional (reforço de trama e urdume a zero de noventa 
graus, formando um padrão quadriculado de retenção e 
progressão de rasgos), construção do rip stop: 1 fio a cada 8 
mm na trama e urdume, gramatura média: 238 g/m2 (+/-5%) 
tefa 1x1 -  tingimento de aita resistência ao sol, apresentando 
qualidade específica de não amarrotamento, de estabilidade e 
de resistência, bem como liso e homogêneo, isento de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais, dois 
bolsos pequenos na frente na altura da cintura, abertos; dois 
bolsos chapados laterais, um em cada perna, com portinhola e 
prega fêmea, fechados por vetero de 20 mm com afixação de 
uma extremidade a outra, tendo as dimensões de 15 x 18 cm e 
cada portinhola com altura de 6 cm; com suas extremidades 
cortadas, pespontadas com duas costuras e a portinhola com 
uma costura na largura de 0,5 cm; dois bolsos traseiros, iguais 
aos laterais, boca da calça com elástico, abertura mínima da 
boca igual a 22 cm; - braguilha fechada, por zíper e botão; cós 
com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o 
forro do cós será do mesmo tecido da calça e o fechamento 
com ponto corrente, para permitir ajustamento; parte traseira 
do cós com elástico; reforço acolchoado nos joelhos, os 
modelos serão no padrão feminino e masculino de acordo com 
a solicitação do contratante.

f  LS N®:,
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Unid. 399

Calça social azul marinho - em tecido ripstop profissional; 
modelo social; 04 (quatro) bolsos, sendo 02 (dois) frontais e 02 
(dois) traseiros; 07 (sete) passantes de cinto, sem costuras 
aparentes, barra do tipo tradicional, braguilha fechada através 
de zíper reforçado na tonalidade do tecido, cós deverá ter uma 
faixa em silicone para evitar escorregamento da camisa e ser 
entretelado e forrado em toda extensão, botões em metal 
dourado, os modelos serão no padrão feminino e masculino de 
acordo com a solicitação do contratante.

Unid. 18

Calça impermeável, confeccionada em nylon (tecido de 
poüamida de 190 fios com tratamento bidro repelente, com 
base de polivinii, cloreto de pvc com espessura total de 
0,20mm), cor caqui laranja neon, emborrachada internamente 
ou externamente, com fechamento com costura duplas com 
linha 100% poüamida n° 60, costuras vedadas com fita de 
vedação de pvc alta fusão com 20 mm de largura transparente 
ou impermeabilizada com pu (adesivo aquoso poliuretano), 
calça com fechamento com elástico de 30mm de largura e 
cordão de políéster de 3,0 mm de espessura para ajuste na 
cintura, serigrafia com nome da defesa civil de crato no lado 
esquerdo da perna na parte frontal, na vertical, com as 
dimensões que o solicitante passar, o processo de costura e 
impermeabilização do entrepernas da calça deverá ser o 
mesmo do restante das costuras, de modo que ofereça uma 
alta resistência a tração, com duas faixas refletivas 
microprismática, cinza prateada, largura de 5 cm cada,

Unid.
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circundando ambas as pernas, sendo a primeira faixa a 20 cm 
do final da calça e intervalo de 5 cm entre elas. com elástico na 
calça {não amarrada), com certificado e aprovação.

asN»
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Camisa manga curta cor cinza, em tecido grafil plus com 
acabamento. Com logomarca do DEMUTRÂN no tamanho 

[ 0,09mx0,08m bordado na altura do peito no lado esquerdo e 
j legenda ‘administração” acima da logomarca e bandeira do 
| Município bordado na manga, lado direito no tamanho 
I O,O9mx0,08m; legendas em caixa alta na fonte arial negrito; 
j com nome de paz do servidor e tipagem sanguínea bordado na 

fonte arial negrito na altura do peito no lado direito, tamanhos 
diversos.

Unid. 23

Camisa manga curta grafil plus» cor cinza. Com logomarca do 
DEMUTRÂN no tamanho O,09mxO,O8m bordado na altura do 
peito no lado Esquerdo e bandeira do município bordado na 
manga, lado direito no tamanho G,G9mx0,OSm; com legenda 
“engenharia de trânsito® Bordado em circulo na manga 
esquerda, na cor amarelo ouro e ao centro o escudo da 
profissão; com lengenda “sinalização de trânsito” Bordado nas 
costas ao centro em circulo m  cor amarelo ouro; legendas em 
caixa alta na fonte arial negrito; com o nome de paz do 
Servidor e tipagem sanguínea bordado no lado direito na altura 
do peito, tamanhos diversos.

Unid.

10

Camisa manga curta teddo gra il plus, cor preta especificação 
mínima: peso; 165 g/m2 «»ostfuçSo: tela; composição: 67% 
poiíéster33% Algodão; acabamento: antimtcrobial; aplicação; 
gola simples; com logomarca do DEMUTRAN no tamanho 
0,09mxQ,08m bordado na altura do Peito no lado esquerdo e 
bandeira do município bordado na manga, lado direito no 
tamanho 0,09mxQ,08m; com legenda ‘‘agente de Trânsito” 
bordado em circulo na manga esquerda, na cor amarelo ouro e 
ao centro o escudo da profissão; com o nome de paz do 
Servidor e tipagem sanguínea bordado no lado direito na altura 
do peito; com lengenda “fiscalização de trânsito“ bordado nas 
costas Ao centro em circulo na cor amarelo ouro; legendas em 
caixa atta na fonte arial negrito, tamanhos diversos.

Unid. 68

11

Camisa manga longa, estampa lisa, modelagem slim, gola 
baixa, mvb térmica, masculina, segunda pele, proteção uv 50+. 
Confeccionado em Material 88%poiiester e 12% elastano, cor 
azul celeste. Tamanhos diversos.

Unid.

12

Camisa social masculina manga longa sky work, cor cinza, 
acabamento coldblack. Com logomarca do DEMUTRAN no 
tamanho O,09mxO,O8m Bordado na altura do peito no lado 
esquerdo e legenda “administração* acima da logomarca e 
bandeira do município bordado na manga, Lado direito no 
tamanho 0,09mx0,08m; legendas em caixa alta na fonte arial 
negrito; com nome de paz do servidor e tipagem sanguínea 
Bordado na fonte arial negrito na altura do peito no lado direito,

Unid.

n
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tamanhos diversos.
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Colete em tecido site! fill cor 116 com acabamento cofdbiaek» 
verde fluorescente; com faixas refleffvas» com dístico 
“fiscalização de Trânsito", nas costas, ao centro, em caixa afta 
e fonte arial; com fogomarca do DEMUTRAN em bordado, no 
tamanho 0,09m x 0,08m no lado Esquerdo na altura do peito e 
com bandeira do município em bordado, no tamanho 0,09m x 
0,08m no lado direito na altura do peito; legenda em caixa alta 
na fonte ariai negrito, tamanhos diversos.

CÒMISSÀO oe ucitaç& F

Gandola manga longa, cor verde fluorescente e preto, 
especificação minima: retrorefletívo, confeccionada em tecido 
sitel fill, antimicrobiai, de acordo mm a NBR 15292, com faixas 
refletivas nás mangas e nas costas em formato horizontal e na 
frente em formato vertical, permitindo alta visibilidade diurna e 
noturna e proteção contra raios ultravioletas. Resistente a 
rasgo, forro de proteção no cotovelo; com bolso na frente, nos 
dois lados na altura do peito; com logomarca do DEMUTRAN 
no tamanho G,09mx0,0Sm bordado na altura do perto no lado 
esquerdo e bandeira do município bordado na manga, lado 
direito no tamanho 0,09mx0,G8m; com legenda “Agente de 
Trânsito" bordado em meia lua no lado esquerda da manga na 
cor preta e ao centro o escudo da profissão; com o nome de 
paz do servidor e tipagem sanguínea bordado no lado direito 
na altura do peito na cor preta em caixa alta, arial negrito; com 
legenda ‘‘Fiscalização de Trânsito" bordado nas costas ao 
centro em meia lua na cor preta; com reforço cotovelo. 
Legenda em caixa alta na fonte arial negrito; tamanhos 
diversos, conforme imagem ilustrativa,

Blusa de combate camisa tática estilo militar de combate 
design fit, rente ao corpo com tecido dri fit, para facilitar a 
transpiração na região do tórax, abdômen e abaixo dos braços; 
tecido rip-stôp nas mangas e golas; ziper frontal abaixo da 
gola; resistente a rasgos e trações; bolsos táticos com vetcro 
nas laterais das mangaspara fixação de bandeiras do município 
do crato e do estado do ceará; gola anatômica; reguladores de 
punho; tecido rip-step 70% poléster 30% algodão, dri fit de 
secagem rápida e modelagem f it  na frente acima do peito 
direito deverá conter uma tarjeta de identificação fixada com 
velcro e com nome e tipo sanguíneo do guarda civil bordado 
em caixa alta na fonte arial negrito, na cor branca.

68

Unid.

Unid.

68

Camisa modelo social azul marinho manga curta; em tecido 
ripstop profissional; ombros contendo duas lapelas medindo 
130 mm por 50 mm para fixação de divisas com fechamento 
através de botões e caseado sentido horizontal; bordado na 
manga direita centralizada com a lapela do ombro, bandeira do 
ceará bordada na sua cor original diretamente na peça» 
(medida da bandeira 60mm de largura por 40 mm de altura 
conforme anexo); bordado na manga esquerda centralizado

Unid.
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com a lapela do ombro, bandeira do crato bordada na sua cor 
original diretamente na peça {medida da bandeira SOrnro de 
largura por 40 mm de altura conforme anexo); bordado frontal 
no lado esquerdo peito, brasão da gcm {medida da bandeira 
50mm de largura por 50 mm de altura conforme anexo); botões 
em metal dourado; dois bolsos frontais na altura do peito, tipo 
envelope medindo 100mm de largura x 120mtn de altura para o 
tamanho p,120mm de largura x 130mm de altura para os 
tamanhos m e g e  13Gmm x 140mm para os tamanhos gg e xg, 
com fechamento através de botões e caseado no sentido 
vertical; no bolso direito abertura de 2cm para colocação de 
caneta extremidade superior direita; os modelos serão no 
padrão feminino e masculino de acordo com a solicitação do 
contratante.

a s  N 9; , _ _ M L
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17

Camiseta de malha azul-marinho de mangas curtas, 
composição 100% algodão, apresentando perfeito acabamento 
nos seus mínimos detalhes, não deverá apresentar manchas, 
falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos ou outros 
defeitos que prejudiquem a sua qualidade e aspecto, na parte 
frontal superior esquerda da camisa deverá conter o brasão da 
gcm na medida de 5Qmm de largura por 50 mm de altura, 
serigrafla na cor branca em caixa alta na fonte arial, na manga 
direita deverá conter o brasão do município do crato na medida 
de 50mm de largura por 50 mm de altura e nas costas a 
inscrição "guarda civil metropolitana".

Unid. 399

18

Gandola cor; azul marinho, manga longa, confeccionado em 
tecido ripstop profissional; §5 bolsos; 4 (quatro) bolsos frontais 
com tampo, fechados com veicro, sendo os dois bolsos 
superiores e 01 (um) bolso interno na manga esquerda com 
fechamento com zíper invisível; bordado na manga direita 
centralizada com a lapela do ombro, bandeira do ceará 
bordada na sua cor original diretamente na peça, (medida da 
bandeira 60mm de largura por 40 mm de altura conforme 
anexo); bordado na manga esquerda centralizado com a lapela 
do ombro, bandeira do crato bordada na sua cor original 
diretamente na peça {medida da bandeira 60mm de largura por 
40 mm de altura conforme anexo); bordado frontal no lado 
esquerdo peito, brasão da gcm (medida da bandeira 50mm de 
largura por 50 mm de altura conforme anexo); na frente acima 
do bolso direito deverá conter uma tarjeta de identificação 
fixada com veicro e com nome e tipo sanguíneo do guarda civil 
bordado em caixa a ia  na fonte arial negrito, na cor branca { 
medidas da tarjeta - 100mm de largura por 2Qmm de altura); 
cordão interno para regulagem da cintura; gola com botões de 
regulagem para fechamento; regulagem de punho através de 
botões; fechamento frontal da gandola através de botões; 
proteção reforço nos cotovelos, os modelos serão no padrão 
feminino e masculino de acordo com a solicitação do 
contratante

Unid. 399

O
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Blusa social (feminina) sky work manga 3í, cor cinza 
acabamento coldblack, tamanhos diversos.

Camisa Gola Polo. Camisa gola polo manga curta» tamanhos 
diversos cor laranja» confeccionada em material 96% algodão e 
4% elastano; botão personalizado; com detalhe azul marinho 
na gofa e nos braços; com logomarca da Defesa Civil bordado 
na altura do peito esquerdo, e nome do servidor no lado direito 
na altura do peito; com brasão do Municipío do Crato no braço 
direito; com bordado nas costas em caixa alta ariaí negrito, 
“DEFESA CIVIL” na cor azul marinho, proporcionalmente ao 
tamanho da camisa.

Camisa pólo em piquet» 100% algodão, cor azul marinho, 
detalhes da frente: camisa azul; noite com gola, galão e 
punhos laranja; botões azuis noite; brasão do município de 
crato na iateral direita e brasão logomarca da defesa civil na 
lateral esquerda; detalhes costas: azul noite e golas e punhos 
nas mesmas condições acima; escritas bordadas na cor branca 
com a legenda “defesa civil* em caixa alta e fonte ariai black 
em arco e a legenda "Crato-CE" em reta, caixa alta e forte ariai 
black, com bandeira do brasil bordada lado esquerdo da 
manga; costura em overloque para fechamento linha 120 
pes./alg. ou 100% alg.; cofareth linha 120 pesialg. ou 100% 
alg. Para bainhas; reta linha 80 pes./alg. ou 100% poliéster 
ponto fixo para galão e goia. material deverá ser entregue em 
embalagem individual, em saco plástico fechado, transparente, 
do tipo comercial. Após a embalagem plástica deverão ser 
acondicionadas em caixas de papelão com etiqueta de 
identificação. ANT NBR 15800.

Unid.
PREFEITURA M
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Unid,

COMISSÂ

8

11

Colete defesa civil. composíçio:70% poliéster, 30% algodão, 
artigo: teohno rip stop -  0480 referência, santista ou similar; cor 
laranja h26 (re i pantone), com as seguintes condições: 
detalhes frente: acabamento em viés (rip stop) na cor laranja» 
com abertura em zíper reforçado (na cor laranja); gola com 5,0 
cm de largura, deverá ser bordada o brasão do município em 
tamanho que atenda a proporcionalidade relativa às medidas 
do colete, no lado superior esquerdo e logomarca da defesa 
civil em tamanho que atenda a proporcionalidade relativa às 
medidas do colete, no lado superior direito, a meia altura, logo 
abaixo da linha da cintura» 02 (dois) bolsos com fechamento 
em zíper resistente, na posição horizontal, embutidos, 
ocupando toda a extensão da parte inferior; 04 (quatro) bolsos 
independentes, porém geminados, dois de cada lado, abaixo 
da linha da cintura, com fechamento em velcro sobre os dois 
bolsos; “bolso de plástico" na frente do colete, em local de 
visibilidade» para que possa acomodar o crachá do servidor 
que estará utilizando o colete, tamanho aproximado (dimensão 
interna): 9,5 x 6,5 cm. faixa refletiva com 2,0 cm de largura, 
abaixo da costura do ombro. Detalhes costas: nas costas do 
colete deverá ser bordada a inscrição “defesa civil” em

Unid, 12

A
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semicírculo, na cor branca, em fonte 160 {cento e sessenta) 
arfai biack; dentro do semicírculo deverá ser bordada a 
inscrição “COMDEC” em iinha reta, cor branca, em fonte 115 
(cento e quinze) ariai bise*; abaixo da inscrição COMDEC 
deverá ser bordado a inscrição “Crato -  CE* em linha reta, cor 
branca, em fonte 115 (cento e quinze) anal black; faixa refletíva 
na parte superior, a 6,0 cm abaixo da costura da cintura, com
2,0 cm de largura; para ajuste na cintura, deverão existir 
acabamentos em elástico na barra Inferior do colete.

Bata em tecido 67% poiiéster e 33% algodão com acabamento 
coldblack, cor verde fluorescente; com bolso na frente, lado 
esquerdo na Altura do peito; com logomarca do DEMUTRAN 
no tamanho 0,09mx0,08m bordado na altura do peito no lado 
esquerdo e bandeira do Município bordado na manga, lado 
direto no tamanho G,09rnxQ,O8m; com legenda; “engenharia de 
trânsito*’ bordado nas costas ao centro Em circulo na cor 
amarelo ouro. Legenda em caixa alta na fonte arial negrito; 
com o nome de paz do servidor e tipagem sanguínea Bordado 
no lado direito na altura do peito, tamanhos diversos.

txçxxr
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24

Colete em tecido brim 100% algodão cor laranja, gola padre, 
na parte anterior: ziper zarlom; bolsos com tampa (com velcro) 
na parte inferior, frizos (cor preta) em diagonal nas laterais 
superiores; brasão do município bordado abaixo do frizo do 
lado direito; símbolo da defesa civil bordado abaixo do frizo do 
iado esquerdo; nome (altura de 1 cm) do agente de defesa civil 
bordado na cor preta acima do símbolo da defesa civil do 
município; tarjas refietívas acima dos frizos e dos bolsos, na 
parte posterior: a expressão “defesa crvif em forma de arco e o 
nome do município logo abaixo, na horizontal, tudo bordado na 
cor preta; tarjas refletivas horizontais na parte superior & 
inferior; elástico interno na parte inferior.

Unid.

25
Luvas para alça do ombro da gandola contendo divisas em 
bordado amarelo ouro de acordo com a quantidade das 
classes hierárquicas da GCM.

Unid. 360

LOTE 3 -  RESERVADO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. |

1
Bota cor preta, cano: potiamida impermeável; forração: 
pofiéster/polamída; solado: abs -  infinity -  gripen; altura média 
do cano: 22 cm, int - 26 cm ext. cabedal, tamanhos diversos.

Par 3

2

Sapatilha social feminino, confeccionado em couro bovino com 
elasticidade natural, ideal para traje social para trabalhar. Com 
design moderno, solado em borracha, antiderrapante» salto 
baixo de até 2cm de altura, palmilha acolchoada» forro em 
tecido cacharref espumado, palmilhas com elevação no 
calcanhar e na curva dos pés para garantir mais conforto para

Par 3

V]_----------- V
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os pés. Tamanhos diversos.

jcõmsiõmlJcWçH'
Sapato sociaf feminino, cor preto, re i 1002 tamanho diverso, 
forração: cacharrel; solado sbr: senha, salto; abs tamanhos 
diversos.

Par

Sapato social masculino, preto, de primeira qualidade, sola em 
couro e fivela na lateral. Ideal para usar com roupa social para 
trabalhar oferecendo conforto e qualidade de vida. descrição 
técnica: cabedal (parte externa), couro bovino de 1a qualidade; 
forro: couro; palmilha: espumada, forrada em couro; sola em 
couro, antkterrapante, colada e costurada no cabedal; salto de 
até 2 cm de altura; com garantia míníma de 90 dias contra 
defeito de fabricação. Tamanhos diversos.

Par

Botina. Botina de segurança, na cor preta, elástico coberto, 
sem biqueira, com forração em material sintético» palmilha de 
montagem sem Sintético, solado de pu, bi densidade preto 
injetado diretamente ao cabeçal. Cano acolchoado, 
confeccionado em couro, impermeável, Palmilha de montagem 
em material em látex com a ia  absorção e de sorção de água, 
alio poder de absorção de impactos» solado de Poliuretano bi 
densidade injetado diretamente no cabedal, antiderrapante, 
sem biqueira; couro- com tratamento para situações com 
Chama, altas temperaturas e hidro fugado, com resistência à 
penetração de água.

Par

Coturno alongado, cor preta, (cabedal - resgate), com re ie ivo 
de segurança, com porta objeto; solado abs gripen, altura 
média do cano: mínima 30cm interno e 40cm externo; peso 
mínimo 690kg, tamanhos diversos. ■

35

Coturno tático confeccionado em couro na cor preta, de 
primeira qualidade hidrofugado, sem marcas, isenta de cortes, 
furos, cicatrizes, com espessura mínima de 2,0 mm, lingüeta 
em poliéster, forrado internamente em poliamída com 
membrana dry, fechamento em Zlper na lateral interna, 
cadarços na cor preta» reforçada com costura simples em linha 
n.° 0, para maior proteção onde há ocorrência de atrito lateral 
em operação e caminhada em pisos irregulares, paredes, 
estruturas, etc. No cano haverá um acolchoado em gomos em 
Espuma de pu revestido em couro, para dar maior conforto, 
palmilha de montagem em couro, palmilha de limpeza em EVA 
e solado em Borracha blaqueado nas laterais.

Par 120

Sapato social feminino preto fosco, com bico arredondado, 
detalhes, salto largo quadrado asm altura de até 3cm, forrado 
internamente, com palmilha acolchoada com solado 
antiderrap.

9 Sapato sociaf masculino preto fosco, sem detalhes mm  sotado 
antiderrapante.

Par i 5

\
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
..............

UNID. QUANT. j

1
Bota oor preta, cano: polamida impermeável; forração: 
poliéster/poiamida; solado: abs -  infinity -  gripen; altura média
do cano: 22 cm, irrt - 26 cm ext cabedal, tamanhos diversos

Par 9

2

Sapatilha social feminino, confeccionado em couro bovino com 
elasticidade natural, ideal para traje social para trabalhar. Com 
design moderno» solado em borracha, antíderrapante, salto 
baixo de até 2cm de atura, palmilha acolchoada, forro em 
tecido cacharret espumado, palmilhas com elevação no 
calcanhar e na curva dos pés para garantir mais conforto para i 
os pês. Tamanhos diversos.

Par 9

3
Sapato social feminino, cor preto, ref, 1002 tamanho diverso, 
forração: cacharrei; solado sbr, senha, salto; abs tamanhos 
diversos.

Par 9

4

Sapato social masculino, preto, de primeira qualidade, sola em 
couro e fivela na lateral. Ideal para usar com roupa social para 
trabalhar oferecendo conforto e qualidade de vida. descrição 
técnica: cabedal (parte externa), couro bovino de 1a qualidade; 
forro: couro; palmilha: espumada, forrada em couro; sola em 
couro, antkJerrapante, colada e costurada no cabedal; salto de 
até 2 cm de altura; com garantia mínima de 90 dias contra 
defeito de fabricação. Tamanhos diversos.

Par 9

5

Botina. Botina de segurança, na cor preta, elástico coberto, 
sem biqueira, com forração em material sintético, palmilha de 
montagem sem Sintético, solado de pu, bi densidade preto 
injetado diretamente ao cabeçal, Cano acolchoado, 
confeccionado em couro, impermeável, Palmilha de montagem 
em material em látex com alta absorção e de sorção de água, 
alto poder de absorção de impactos, solado de Poliuretano bi 
densidade injetado diretamente no cabedal, antíderrapante, 
sem biqueira; couro com tratamento para situações com 
Chama, altas temperaturas e hidro fugado, com resistência à 
penetração de água.

Par 11

6

Coturno alongado, cor preta, (cabedal - resgate), com refletivo 
de segurança, com porta ot^eto; solado abs gripen, altura 
média do cano: mínima 30cm interno e 40cm externo; peso 
mínimo 690kg, tamanhos diversos.

Par 105
I

7

Coturno tático confeccionado em couro na cor preta, de 
: primeira qualidade hidrofugado, sem marcas, isenta de cortes, 

furos, cicatrizes, com espessura mínima de 2,0 mm, lingüeta 
em poliéster, forrado internamente em polamida com 
membrana dry, fechamento em Zíper na lateral interna, 
cadarços na cor preta, reforçada com costura simples em iinha 
n.° 0, para maior proteção onde há ocorrência de atrito laterai 
em operação e caminhada em pisos irregulares, paredes,

Par 362

i t.
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- estruturas, etc. No cano haverá um acolchoado em gomos em 

Espuma de pu revestido em couro, para dar maior conforto, 
palmilha de montagem em couro, palmilha de timpeza em EVA 
e solado em Borracha biaqueado nas laterais.

FLS N*: V í
y

COMISSÃO DEüSÍÀç®“ ^

8
Sapato social feminino preto fosco, com bico arredondado, sem 
detalhes, salto largo quadrado com altura de até Sem, forrado 
internamente, com palmilha acolchoada com solado 
antiderrapante.

Par 3

9 Sapato social masculino preto fosco, sem detalhes com solado 
antiderrapante. Par 15

LOTE 5 -  RESERVADO PARA ME E EPP

ITEM ESPECPlCÃÇÂO unidT"7QUANT.

1 Cinto nylon, cor preto, estilo passeio, fivela metal cromada ou
preta, comprimento; 1200 mm. iargyra: 33 mm. Unid. 25

:

2

Cinto guarnição cor branca, com: alma em polímero flexível, 
presilha com 03 porrtas+velcros; medidas mínimas: largura: 5 
cm; espessura: 5mm; circunferência de cintura: diâmetro 
mínimo: 80 cm; com regulagem através de veícro.

Unid. 22

3

Cinto confeccionado em nylon azul marinho» medindo 3,5 cm 
de largura e aproximadamente 1,2m de c&mprimento, com 
fivela e ponteira de Latão niquelado fosco, com travamento 
através de pino transversal corrediço. A fivela será fixada à 
correia através de dispositivo Dentado basculante que permita 
sua remoção e ajuste.

Unid. 133

: 4

Cinto de guarnição operacional completo, confeccionado em 
nylon 6.6, na cor preta» com espessura de 60 mm x 1,0 mm,
com comprimento de até 130 mm quando totalmente 
estendido» ajustamento ao corpo em sistema de fecho velcro 
em toda a extensão, acabamento de viés 100% nylon» 
fechamento do cinto será feito em fivela de resistência 
mecânica em plástico de boa qualidade; com porta algemas, 
porta Torsfa; porta espargidor de 55 gramas, porte hl; todos os 
acessórios devem ser confeccionados na cor preta.

Unid.

!;

133

!

LOTE 6 -  AMPLA DISPUTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1 Cinto nylon, cor preto, estilo passeio, fivela metal cromada ou 
preta, comprimento: 1200 mm. largura: 33 mm.

Unid. 75

2
Cinto guarnição cor branca, com alma em poiimero flexível, 
presilha com 03 pontas+velcros; medidas mínimas: largura: 5
cm; espessura: 5mm; circunferência de cintura: diâmetro

Unid. 68

----------- 1
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minimo; 80 cm; com regulagem através de velcro.

Cinto confeccionado em nylon azul marinho, medindo 3,5 cm 
de largura e aproximadamente 1,2m de comprimento, com 
fivela e ponteira de Latão niquelado fosco, com travamento 
através de pino transversal corrediço. A fivela será fixada à 
correia através de dispositivo Dentado basculante que permita 
sua remoção e ajuste.

Unid.

Cinto de guarnição operacional completo, confeccionado em 
nylon 6.6, na cor preta, com espessura de 60 mm x 1,0 mm, 
com comprimento de até 130 mm quando totalmente 
estendido, ajustamento ao corpo em sistema de fecho veicro 
em toda a extensão, acabamento de viés 100% nylon, 
fechamento do cinto será feito em fivela de resistência 
mecânica em plástico de boa quaiídade; com porta algemas, 
porta Tonfa; porta espargidor de 55 gramas, porta ht; todos os 
acessórios devem ser confeccionados na cor preta.

Unid. 399

LOTE 7 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

Meia preta, modelo esporte, cano longo, terminado por 
sanfona» dobrada e sem enfeites, em algodão, para atividades 
operacionais, 60 cm. Meia preta, modelo' esporte, cano longo, 
terminado por sanfona, dobrada e sem enfeites, em algodão, 
para atividades operacionais, 60 cm. Tamanhos referenciais 37 
a 44.

Par 70

2
Meia preta, modelo esporte, cano longo, terminado por 
sanfona, dobrada e sem enfeites, em algodão, para atividades 
operacionais, 60 cm. Tamanhos referenciais 33 a 47.

Par 532

3

!5

Meia social masculina cor preta, especificações técnicas do 
tecido: 79% algodão 20% poliamida e 01% elasíano, cor preta, 
de 1a qualidade, detalhes do modelo: cano longo.

|
Par j 40

LOTE 8 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM é íp è c ir c a ç a o UNID, q u a n tT]

1
Apito. Objeto trinado, fabricado em metal, sem bolinha, para 
uso no trânsito: capaz de emitir três sons ao mesmo tempo; 
mm  biqueira de borracha. Conforme termo de referência.

Unid. 45 j
!
i
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LOTE 9 - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N*:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. j QUANT,

1

Bolso porta smartphone. confeccionado em flta de polprapileno 
de 70 mm. Laterais com regulagem em elástico, fechamento da 
tampa do bolso em veicro grosso. Medindo 14,5 cm de altura x 
7,0 cm de largura e profundidade ajustável com elástico e 
regulador. Passante traseiro fixo para cinto de até 6,0 cm, com 
porta caneta frontal, modeio masculino/feminino, tamanho 
único, altura: 14,50 cm, largura; 7.00 cm, cor preta, conforme 
imagem ilustrativa.

Unid, 70

2

Fiel retrátil com estreia. Cordão de poliamida com 1m de 
comprimento; fabricado em nylon injetado para dar mais 
resistência ao produto; com trava usada para prender o fiei 
retrátil ao cinto; mm limitador acoplado no cordão para 
travamento do mesmo em caso de queda da arma.

Unid. 90

3

i

Porta rádio (ht) cor branca, confeccionado em fita 100% 
potíéster; com elástico trançado com suporte para cinto tático; 
fechamento Com botão. Medidas minlmas; largura: 5,5 cm; 
comprimento; 13 cm; espessura.: até 7 cm quando com o ht; 
com botões nas extremidades Permitindo mobilidade e com 
elástico para possibilidade de utilização em diversos modelos 
de ht.

Unid. 45

COMfSSÁO aetíCttÂÇ&tir

LOTE 10 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

Boné em tecido, cor branca, i?  % algodão e 33% poliéster com 
acabamento com protetor removível por botão para a nuca e o 
pescoço; com dístico “fiscalização de trânsito”, bordado no 
verso em meia lua, na cor preta» caixa alta e fonte arial negrito, 
com furação para entrada de ar (três furos em cada iado), com 
brasão do DEMUTRAN bordado na parte frontal, tamanhos 
diversos.

Unid. 90

1--------- 1

2

Chapéu em tecido 100% algodão com protetor, fecho por botão 
para a nuca e o pescoço; com dístico “engenharia de trânsito", 
bordado Nas laterais em meia tua, na cor preta, caixa alta e 
fonte arial negrito, com furação para entrada de ar (três furos 
em cada lado), com Brasão do DEMUTRAN bordado na parte 
frontal, tamanhos diversos.

Unid. 12

3

Boné em tactel na cor laranja, asm fecho metálico, bordado 
com togomarca da defesa civil azul e laranja, fundo branco, e 
inscrição Branca, nas dimensões 8x8cm frente e serigrafia na 
parte de trás com a seguinte inscrição: “defesa civil -  crato/ce* 
na cor preta, Medindo 10x1,Sem e pesponto em linha simples 
na cor branca.

Unid.
(

!

14

U
a

i
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Boina militar azul marinho; fabricada em malha de lã; alta
maleabilidade; caimerrto perfeito; repelente a ágya; borda em 
couro sintético; reforço semicircular para fixação de distintivos: 
o fundo interno composto por forro em tecido 100% algodão; 
dois iihos na cor preta Com espaço entre eles do lado 
esquerdo da boina; regulagem através de uma fita trançada, 
inserida dentro da borda de couro corai espessura de 11 mm 
com sobra de acima de 10 cm no comprimento.

Gorro na cor azul marinho» fe io  em tecido ripstop com fecho 
metálico que permita regulagem de tamanho com o brasão da 
guarda civil do Crato na parte frontal.

Uníd.

--FLS N° o S 'i -■

COMISSÃO DÊ

120

Unid. 532

LOTE 11 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPÊCiFICÃÇAO “U n íd T^ QUANT.

1

Conjunto capa de chuva tipo motoqueiro» impermeável. 
Conjunto capa de chuva tipo motoqueiro, macio e 
impermeável, manga longa, com Capuz, fabricado em nylon 
emborrachado, com alta visibilidade» com faixas em tecido 
amarelo fluorescente, com no mínimo 35Qod/lux m2 De 
retrorreflexio; com correias de ajuste fit (veicro) na cintura, 
mangas e pernas. Com ventilação de ar extra nas mangas 
(debaixo do Braço); com vedação eletrônica de todas as 
costuras; com listas re ie ivas na horizontal na parte frontal e 
atrás, com proteção adicionai para o pescoço, touca 
impermeável, com bolsos e zfper, com certificada de 
aprovação, Serigrafado nas costas com o dístico “trânsito* em 
fonte arial negrito em caixa alta e na cor preta, serigrafado com 
a logomarca do DEMUTRAN medindo 0,09mx0,05m, na parte 
Frontal na altura do peito, lado esquerdo, com bandeira do 
município serígrafada na parte frontal, lado direito, na altura do 
peito, Medindo 0,08mxQ,04m, Tamanhos diversos; produto 
deve ser conforme imagem Ilustrativa.

Unid.
|

58

j

LOTE 12 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ESPECIFICAÇÃO UNID. I QUANT,

Manicaca emborrachada preta com bordas e letras amarelo 
ouro; tamanho 120mm x 49mm; com veicro fêmea e macho; 
em quantidade de acordo asm o efetivo dos grupamentos da

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as. do sistema, prevalecerão as 
deste anexo.
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4.1, O t 0 ü  7, 8, 9, 10, I I  E 12 é exclusivo as microempresas, empresas de pequeno porte^-as___ . ....—
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso 1 do art.48, i da lei complemenür0 #E UC m  * *  
N9123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

4.2, Os LOTES; 1, 3 E 5 são reservados as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso üt do art.48, I da lei complementar 
N9123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014,

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 
primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma licitante vencer a cola reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer peio menor preço,

4.3 Os LOTES: 2, 4, E 6 serão de ampia disputa. Será garantida aos licitantes microempresas» 
empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do a rt 34» da le i Federal 
r f  11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na 
Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.

S, DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos 
órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1, Quanto à entrega:

6.1.1.0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Compra pela contratada no local definido pela contratante.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a eie.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como írtadimpiemento contratual.
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município» não podendo» 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6,2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao órgão solicitante.

6.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.
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7.1,0  pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos ra3^®üfô$SI3c6@ 5" 
Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado alé 30 {trinta} dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco.

7.1.1, A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções, Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a flu ir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Mão será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitaçio e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento,

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com 3 Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço |FGTS), Trabalhista e fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigato ria mente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet» só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadímpiemento de suas obrigações» a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

aj multa moratória de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dei por cento) sobre o valor totaS da adjudicação da licitação em caso 
de recusa do infrator era assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o
fim a que se destina;
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f) multa indenizatóría de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de-fet§^| 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;

g) multa indenizatóría, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Púbica superiores aos contratados ou registrados,

8.1.2, O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peto prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitaflo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por melo de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgio contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judiciai

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente 
e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

83. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento,

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando ia  execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual,

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em Indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificaç
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contados da sua notificação» independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.S. Cumprir» quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido era sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.
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9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBfHGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfi 8,666/1993 e 
suas alterações.

103. fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada» que atenderá ou Justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA G E R E N C I A  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública o gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ns 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual

13. PRAZO DE VIGÊMCIÂ E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federa) n2 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

13.3.0  prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.
13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § l 5 do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.
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15.1. Comprovação de aptidão para dtse.mpenh0 de atividade pertinente e 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) Jurídica(s) de direito público e privado,

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o|s) atestado(s), certidiopes) ou dedaração(ões) não expíicitefm) com clareza os serviços 
prestados, estefs) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação,

15.4. Caso a apresentação dofsj atestadofsj, ce«tidio(ões> ou decteração(ões) não sejam suficientes 
para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §39 da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Leí 10.520/2002.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

A
Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ______
A proposta comercial encontra-se em conformidade 
informações previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______ (___

contados da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

com as

) dias,

Item Especificação Marca / 
Fabricante

Uni d. Quant. Preço Preço 
Unit. Total 
(R$) (R$)

■

Valor Total:

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais 
ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 2 99 do Código 
Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação de que

PRO CU RADO R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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trata o Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante em 
potencial ;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 
influir na decisão de qualquer outro participante em potencial a 
participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, 
antes da abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá- 
la .

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na 
proposta de preços, estão de acordo com os preços praticados no 
mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso 
estejam inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS.: AS DESCRIÇÕES DOS ITENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, SENDO NESCESSÁRIO 
INCLUI-LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

PR O CU RADO R IA  GERAL DO MUNICÍPIO
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(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de _________ /CE, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 
da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguíneo até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da
Empresa :_________________________, possuem Vínculo Empregatício
com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que 
veta a participação de servidores ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ
n°___________ , por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr (a)___________  portador (a) da carteira de identidade
n°_________  e CPF n°________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas 
da lei, que toda documentação anexada à plataforma de realização 
do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.
Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

PRO CU RADO R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /2 0
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____________
PROCESSO N°

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro,
Crato/CE, através da(s) Secretaria (s)____________  neste ato
representado pela respectiva, Sr (a).__________ , inscrito no CPF
n° _____ foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° __________
do respectivo resultado homologado em __/__/20__, que vai
assinada pelo órgão gerenciador e órgãos participantes, pelos 
representantes legais dos detentores do registro de preços, 
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida 
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ____________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2 002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
FARDAMENTO E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-
CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n°
___________  que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração 
a firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

G
PR O CU RADO R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil
To(»fArs>s.  ̂C S  Í R S !  V!91-J}Âf)n I r- r a t n  n a  nn-w for



PROCURADOR IA
GERAL DO M UN IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES

qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo- 
lhes assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública o
gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas 
questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do 
SRP poderá firmar contratos com os fornecedores com preços 
registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do 
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 0 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade 
desta Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a 
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do

PRO CU RADO R IA  CERAL DO M U N IC ÍP IO
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objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável 
pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na 
proposta da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e 
em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, 
observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO 
PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame é o seguinte:

lote

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereço Telefones e-raail

CLAUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos 
previstos nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

casos

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do 
Decreto n° 7.892/2013.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇOES PARA A AQUISIÇAO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a 
ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o 
fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em 
primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento,
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terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante 
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo
de ___ (_____) ________ , contado a partir do recebimento da
Ordem de Compra pela contratada no local definido pela 
contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente 
de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes 
do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas 
ou máximas para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto 
tal qual estipulado no edital será exclusiva do servidor 
autorizado e/ou servidores indicados através de cláusula de 
fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo 
de entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da 
Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações 
exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o 
fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços 
será proveniente dos recursos dos órgãos e entidades 
participantes, será efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes 
da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico n° ____________ .

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda 
condicionados à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas 
obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes 
penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso na entrega de material ou execução de
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serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator 
em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para 
a licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação, quando houver descumprimento das 
normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator entregar 
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato ou da ata de registro de preços, quando o 
infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou 
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese 
de o infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da 
ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio 
de:
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a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de 
cálculo o cronograma inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia 
da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das 
questões relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas 
pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumprimento das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a)
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREÇOS DOS BENS

/20 - MAPA DE

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, 
em face da realização do Pregão Eletrônico n° __________ ,

EMPRESAS VENCEDORAS
Lote(s) Empresas

Vencedoras
CNPJ Email Telefones

FORNECEDOR

Itens ESPECIFICAÇÃO Marca / Quant. Preço Preço
Fabricante Unit. : Total (R$)

(R$)

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$__
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Contrato nc
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

/ 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

E ( O ) A
_________________________________, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N° . 07.587.975/0001-07, com sede no 
Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da
Secretaria Municipal de __________ , neste ato representado por
seu(a) Secretário(a) , Sr(a). _________________ , inscrito no CPF
n° _____ doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa ________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à
_________ , inscrita no CNPJ N°. ________ , por seu representante

, CPF N° .legal, Sr. doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ____________ , e seus anexos, os preceitos do
direito público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° ____
de Registro de Preços n° ____
CONTRATADA, os quais constituem 
independente de sua transcrição.

parte

e seus anexos, Ata 
e à proposta da 
deste instrumento,

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
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MUNICÍPIO DO CRATO-CE, de acordo 
quantitativos previstos no Anexo I 
edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Dos Lote(S) contratado(s):

com as especificações e
- Termo de Referência do

Itens Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Qntd Valor 
Unitário do 

Item R$

Valor 
total do 
Item R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de R$ 

( ) •

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas 
no Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será
proveniente dos recursos do (a)_____________________________  e
será efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será 
devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 
prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso 
de descumprimento das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do 
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações 
deste instrumento.
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6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 
apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 .6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1._As despesas decorrentes da contratação serão provenientes 
dos recursos: ______________________________
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . 0 prazo de vigência do contrato será até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á 
na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 
8.666/1993 .
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a 
vigência do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Compra pela contratada.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 
Io do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Compra pela contratada no local definido pela 
contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente 
de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes 
do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade 
solicitada pelo município, não podendo, portanto, estipular 
cotas mínimas ou máximas para entrega.

n
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9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Município de CRATO/CE.

9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações 
exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o 
fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as 
condições deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais 
de acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do 
art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, 
quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de 
a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
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10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional 
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 
considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da 
emissão de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 
contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e 
suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade 
decorrente da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste 
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada
pelo(a) Sr(a). ________ , ______ , especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas 
civil e criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso na entrega de material ou execução de 
serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente
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ã parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator 
em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para 
a licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação, quando houver descumprimento das 
normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator entregar 
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato ou da ata de registro de preços, quando o 
infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou 
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese 
de o infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da 
ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste instrumento e das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officío de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de 
cálculo o cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa 
e contraditório, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a 
ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da 
Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do 
mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) 
dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso 
XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à 
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do 
Ceará para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente 
contrato, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 
testemunhas abaixo.

Crato (CE) , ____ de ______________  de ___________ .

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:
1 . ________________________________________________________  2 . ___________________________________________

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:

PRO CU RADO R IA  G ERA L  DO M U N IC ÍP IO
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